
COMISSÃO  ESPECIAL  SOBRE  REGULAMENTAÇÃO  DOS
TRABALHADORES POR APP (PLP 152/25)

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. AUGUSTO COUTINHO)

Requer a inclusão de convidadas para
participar  de audiência pública destinada a
debater os temas relativos ao PLP 152/25.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 24,

XIV, e 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que as seguintes

especialistas sejam convidadas para falar em alguma das audiências públicas

remanescentes  programadas  no  Plano  de  Trabalho  da  Comissão  Especial

sobre Regulamentação dos Trabalhadores por App (PLP 152/25):

1) NÍVEA  MARIA  SANTOS  SOUTO  MAIOR -  Doutora  em

Direito - Universidade Federal de Pernambuco. Mestre em

Direito - Universidade Estácio de Sá/RJ. Mestre em Serviço

Social - Universidade Estadual da Paraíba. Especialista em

Direito  do  Trabalho  e  Direito  Processual  do  Trabalho  -

Universidade Cândido Mendes/RJ.  Especialista  em Meios

Adequados  de  Solução  de  Conflitos  -  ESMA/UEPB.

Graduada em Direito  -  Universidade Estadual  da Paraíba

(2005). Pesquisadora do Grupo de estudos sobre Trabalho

e  Proteção  Social  (GETRAPS/UEPB).  Pesquisadora  do

Grupo  de  estudos  Direito  do  Trabalho  e  Teoria  Social

Crítica (UFPE). Membro da Diretoria Científica do Instituto

Brasileiro  de  Direito  Previdenciário  (IBDP).  Coproprietária

do  Vieira  Souto  Advogados  Associados.  Membro  da

Comissão  da  Advocacia  Trabalhista  -  OAB  Subseção

Campina  Grande/PB  (triênios  2022/2024,  2019/2021  e *C
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2016/2018).  Tem  experiência  na  área  de  Direito,  com

ênfase em Direito do Trabalho e Direito Previdenciário.

2) VIVIANE VIDIGAL DE CASTRO - Professora Universitária.

Socióloga do Trabalho. Coordenadora do Núcleo Temático

de Sociologia da Escola Superior de Advocacia. Doutoranda

em  Sociologia  na  Universidade  Estadual  de  Campinas

(UNICAMP).  Mestra  em  Sociologia  pela  Universidade

Estadual  de Campinas (2020).  Especialista  em Direito  do

Trabalho  (NTC,  2011)  e  Especialista  em  Direito  Penal.

Possui  graduação  em  Ciências  Sociais  e  Jurídicas  pela

Pontifícia  Universidade  Católica  de  Campinas  (2006).

Exerce a função de professora de Direito do Trabalho em

programas  de  pós  graduação.  Suas  principais  áreas  de

atuação são Direito do Trabalho e Sociologia do Trabalho.

Pesquisadora  associada  à  Rede  de  Estudos  e

Monitoramento da Reforma Trabalhista (REMIR-Trabalho).

É integrante do grupo de pesquisa Mundo do Trabalho e

suas  Metamorfoses  sob  a  coordenação  do  prof.  Ricardo

Antunes.  Integrante  do  grupo  de  pesquisa  Trabalho  e

Capital  sob  a  coordenação  do  prof.  Jorge  Souto  Maior.

Integrante  do  núcleo  de  estudos  "  O  Trabalho  Além  do

Direito do Trabalho", Faculdade de Direito da USP.

JUSTIFICAÇÃO

A fim de contribuir para o aprofundamento técnico da temática

envolvendo  a  relação  de  trabalho  entre  plataforma  digital  e  trabalhador

plataformizado,  indico  mais  duas  especialistas  amplamente  qualificadas,

profissional  e  academicamente,  para  participar  de  alguma  das  audiências

públicas  remanescentes  que  serão  realizadas  no  âmbito  desta  Comissão

Especial.

*C
D2

50
77

49
71

50
0*

RE
Q

 n
.4

8/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
10

/2
02

5 
10

:5
6:

53
.7

63
 - 

PL
P1

52
25

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Augusto Coutinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250774971500



3

Assim, solicito o apoio dos demais Deputados Federais para

aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado AUGUSTO COUTINHO

2025-18116
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